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DECRETO Nº 059/2023 
De 15 de Maio de 2023 

 

 

“Dispõe sobre Normas para Contratações e Compras com 

implantação do Mapeamento do Processo e dá outras providências” 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL 

DE PORTO DOS GAUCHOS-MT, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º - O Planejamento Anual de Compras deve ser elaborado por 

todas as secretarias até 31 de Outubro, para compor a necessidade da Unidade Gestora durante 

o exercício seguinte, sendo coordenado pela secretaria de finanças para definição do elemento 

e subelemento da despesa que será informado no Termo de Referência. 

Art. 2º - Todas as Fases do processo de CONTRATAÇÕES E 

COMPRAS seguirão o fluxograma Anexo I deste decreto, ficando cada etapa do processo 

condicionada ao cumprimento da etapa anterior, com atenção especial para a legislação 

vigente e ordenamento jurídico. 

Art. 3º - Toda contratação deve seguir para o departamento de 

licitações acompanhada do TERMO DE REFERÊNCIA conforme modelo padrão Anexo II 

do presente decreto, contendo os elementos necessários e suficientes e com nível de precisão 

adequado para caracterizar o objeto da licitação e demais informações obrigatórias, 

estruturado conforme peculiaridade de cada contratação. 
 

Art. 4º - Anexar ao Termo de Referência o Balizamento de Preços, 

bem como informar em tópico exclusivo o método utilizado para composição dos valores de 

cada item. 

 

Art. 5º - Todas as CONTRATAÇÕES devem ser planejadas com 90 

(noventa) dias de antecedência, prazo necessário para cumprir todas as determinações 

impostas pela legislação. 

 
 

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Porto dos Gaúchos – MT, em 15 de Maio 2023. 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 


